
Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes 
Estado de São Paulo 

 

Rua Marcelino Pinto Teixeira, 50 – Pq. Ind. Ramos de Freitas Embu das Artes – SP – Cep: 06816-000 
TEL: 4785-1552 End. Eletrônico: www.cmembu.sp.gov.br – sander@cmembu.sp.gov.br 

  1 

PROJETO DE LEI  

 

Vereador Sander Castro, no uso de suas atribuições legais, apresenta à CÂMARA 

MUNICIPAL o seguinte: 

 

 
Dispõe sobre alteração de 

denominação de parte de logradouro 

público e dá outras providências. 

 

 

 
Art. 1º Altera o art. 3º da Lei Nº 2.204 de 24 de fevereiro de 2006, que passa a vigorar a 

seguinte redação: 
 

“Art. 3º: Passa a denominar-se "Vereda das Tulipas", no trecho que compreende a 
Estrada Profº Drº Candido Motta Filho à Estrada José Mathias de Camargo no 
Bosque do Embu e termina na José Mathias de Camargo no Retiro Vale do Sol” 
 

Art. 2º- Acrescenta-se o Art. 3º-A à Lei Nº 2.204 de 24 de fevereiro de 2006 a 

seguinte redação: 
 

“Art. 3º-A - Denomina-se “Estrada José Mathias de Camargo” o trecho da 
atual Vereda das Tulipas que compreende a Estrada José Mathias de 
Camargo à Estrada Dona Maria José Ferraz Prado.” 

 
 
Art. 3º - Fica fazendo parte integrante desta Lei o croqui contendo a localização exata da 

mudança de nomenclatura. 
 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente. 
 
 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320030003300360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
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Estância Turística de Embu das Artes, 05 de junho de 2023 

 

__________________________ 

Vereador 

Sander Castro 
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